
INDICAÇÃO
 

 
 
 
 

AO EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IRUPI.
 
 
 
 
 
O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, INDICA ao Exmo. Sr.
Prefeito Municipal de Irupi.
 
 
 
 
 
INSTALAÇÃO DE BANCOS NO PONTO DE ÔNIBUS LOCALIZADO NAS PROXIMIDADES
DAS ESCOLA PROFESSORA NELCI GOMES DA COSTA NO CÓRREGO BARRA DE
SANTA ROSA 
 
 
 
 
 
Justificativa.
 
 
 
 
 
A localidade possui ponto de ônibus que atende a população local, no entanto o mesmo não conta com
bancos para que as pessoas possam se sentar para ficar na espera dos ônibus que fazem transporte
coletivo diário. 
 
 
 
 
 
 
 
Sala das Sessões, Plenário Vereador Jeremias de Castro Souza, aos 19 de maio de 2020 
 

 
 
 
 

Vereador(es):
 
 
 
 
 
Romildo Oliveira da Silva  
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